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Eclesiastes 12: 13. De tudo o que se tem ouvido, o fim é: teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque isto é o dever de todo o 

homem.    
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REQUERIMENTO Nº 862/2022. 

 

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL E ABASTECIMENTO – ROMUALDO 

FIGUEREIDO, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM PORTO 

FLUTUANTE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE, EXCLUSIVO PARA TODOS OS 

AGRICULTORES DE MANACAPURU.   

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

A agricultura há anos vem sendo importante no desenvolvimento do país, sendo um setor 

econômico influente em todos os estados brasileiros. A importância também recai sobre os 

agricultores, isto sem distinção, sejam pequenos, médios e grandes. 

Há décadas os agricultores de Manacapuru vêm efetuando um papel significativo no município, 

como a geração de emprego, renda, abastecimento alimentar, dentre outros. Mesmo com poucos 

recursos a sua produtividade faz com que a nossa cidade seja abastecida, pois parte mercado 

necessita do serviço da agricultura diretamente, como os supermercados, mercearias, feiras e 

escolas, além da comercialização na capital do estado.   

O nosso pedido baseia-se na necessidade de um porto de embarque e desembarque, 

exclusivamente para os nossos agricultores, pois até o presente momento não existe. Sendo assim 

considero que sejam tomadas as devidas providências, por parte das autoridades competentes, 

para que estes produtores rurais sejam beneficiados com esse bem. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de Abril de 2022.   

 

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru  
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